
PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS
NOME DA INSTITUIÇÃO:

Associação dos Surdos de Santa Maria - ASSM
 CNPJ:

90.798.794/0001-73
TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (X )Sem Fins Lucrativos

(  )Cooperativa
(  )Religiosa

ENDEREÇO: Av. Oliveira Mesquita, 84.
BAIRRO:  Salgado Filho CIDADE: Santa Maria U.F.  RS CEP: 97043-000
E-MAIL 

Diretoria.assm@gmail.com
TELEFONE:

55 996942308
CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA: BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 7641
NOME DO RESPONSÁVEL:   Stéfani Machado Borges CPF:    054144930-30
PERÍODO DE MANDATO: 2023 a 

2025
CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO 

EXPEDIDOR: 3123732947/ SSP-RS
CARGO:  Presidente

ENDEREÇO: Rua São Cristovão, 113 - Bairro Salgado Filho, Santa Maria – RS CEP: 97045-130

2 – PROPOSTA DE TRABALHO
NOME DO PROJETO: 
QUALIFICAR E MELHORAR ESPAÇO DA SEDE DA ASSM

PRAZO DE EXECUÇÃO
INÍCIO

ARR (A partir do 
recebimento do recurso)

TÉRMINO
7º Mês

PÚBLICO ALVO: 
80 famílias de sócios beneficiadas, amigos de sócios surdos, professores, intérpretes e comunidade em geral.

OBJETO  DE  PARCERIA:   Promover  atividades  de  fortalecimentos  de  vínculos  e  garantia  de  direitos  da 
população surda de Santa Maria, RS.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
      

A Associação dos Surdos de Santa Maria - ASSM, fundada em 13 de julho de 1985, completará 39 anos em  

2024.  O Encontro dos Surdos é um importante artefato cultural na construção da identidade e linguística  

surda, possibilitando fortalecimento da comunidade surda e autonomia. 

O presente projeto visa utilizar o espaço na Sede da entidade para possibilitar oferecer:  palestras, reuniões  

da diretoria, Assembleia geral, apresentações culturais como teatro, poesias entre outros, cursos e jogos 

recreativos e competições de algumas modalidades esportivas, como: Tênis de Mesa, xadrez, capoeira e E-

sports. 

Os Surdos necessitam oferecer as informações e conhecimentos do mundo, também para a maioria dos 

ouvintes que desconhecem sobre a Libras – Língua Brasileira de Sinais e sobre a Cultura Surda, a instituição  

promove Curso de Libras para pessoas ouvintes como familiares, amigos e comunidade em geral e também 

os surdos recém chegados. 

O espaço da instituição é um local único para a promoção de palestras, roda de conversas e debates de 

pautas essenciais para adquirir conhecimentos e resgatar a cultura surda e gerar autonomia aos atendidos.

Segundo Strobel, 2008: “A língua de sinais é uma das principais marcas da identidade de um povo surdo, 

pois é uma das peculiaridades da cultura surda, é uma forma de comunicação que capta as experiências  

lindamar.castro
Destacar

lindamar.castro
Destacar

lindamar.castro
Destacar

lindamar.castro
Destacar



visuais dos sujeitos surdos, sendo que é esta língua que vai levar o surdo a transmitir e proporcionar-lhe a  

aquisição de conhecimento universal”.  

Assim, a aquisição de materiais de consumo para melhorias do espaço físico e contratação do Instrutor de 

esportes,  irá  proporcionar  um  local  adequado  de  integração,  convivência,  melhores  condições  de  

acolhimento e experiências vividas entre as pessoas surdas, amigos e familiares.

3 - OBJETIVOS:
3.1 – GERAIS 
  Promover o  espaço de convivência e participação dos sócios da  Associação de Surdos de Santa Maria  

(ASSM), familiares e amigos nos eventos sociais, culturais e esportivos valorizando a comunicação em Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), estimulando o bem-estar físico e social, bem como a autonomia dos atendidos.

3.2 – ESPECÍFICOS
1- Proporcionar eventos sociais como almoços, jantas beneficentes.

2- Realizar reuniões, assembleias gerais, palestras e cursos de Libras como Língua 1 para Surdos e Língua 2 

para ouvintes, oficinas e Encontro dos Surdos.

3- Promover apresentações de Teatro, Poesias, Humor Surdo, Oficinas entre outros.

4- Oferecer jogos recreativos e competições das modalidades esportivas individuais como Tênis de 

mesa,Capoeira, Xadrez, E-sports, bem como jogos lúdicos e recreativos: Damas e jogos como Baralhos de 

canastra, Bife, Turco, Uno, e Artes marciais. 

4 - METODOLOGIA:
4.1 – FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS:

No primeiro mês será recebido recurso para aquisição de materiais de consumo incluído da mão de obra de 
equipe que realizará a manutenção e melhorias do espaço físico da sede da entidade, tais como: tinta para  
pintura, reboco, piso concreto, calha, divisórias e cortinas.

Também, será contratado Serviço de Terceiros – Pessoa Física, para ministrar aulas de atividade da Capoeira  
à comunidade da Zona Norte e comunidade surda, durante 7 meses com horários de 3 (três) vezes por  
semana de noite.

5 - METAS E RESULTADOS ESPERADOS:
5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS:
       Melhorar  o  Espaço da Sede para  comportar  Atividades físicas,  culturais,  sociais,  comemorativas e 

beneficentes.
5.2 - RESULTADOS ESPERADOS:
 Transformar  a  sede  da  Associação  em  um  local  acolhedor,  propício  para  o  recebimento  de  eventos  

esportivos e sociais para pessoas surdas, amigos, familiares e pessoas necessitadas.
Aumentar a interação social dos atendidos, sócios e comunidade surda.
Ser palco para eventos esportivos municipais, estaduais, nacionais e internacionais entre Surdoatletas.
Melhora na saúde dos atendidos, com a prática de exercícios físicos regulares.

5.3 - PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
Fotos do antes e depois;
Pesquisa de satisfação com os associados



6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

META ETAPA/
FASE ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO
1 Materiais 

de 
consumo

Aquisição  de  tinta  para 
pintura,  Reboco,  Piso  de 
concreto,  calha,  divisórias  e 
cortina  para  melhorias  na 
sede.

Unidade DIVERSOS 1 1

8 Serviço de 
Terceiros – 

Pessoa 
Fisica

Contratação  de  Instrutor  de 
Educação Física

Serviço 1 1 7

7 - PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00)
RECEITA TOTAL VALOR MENSAL VALOR TOTAL

PROPONENTE _______
CONCEDENTE R$ 29.000,00 R$ 29.000,00
TOTAL GERAL R$ 29.000,00 R$ 29.000,00

DESPESA TOTAL VALOR MENSAL VALOR TOTAL
PROPONENTE R$ 29.000,00 R$ 29.000,00

CONCEDENTE
TOTAL GERAL R$ 29.000,00 R$ 29.000,00

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
8.1 – CONCEDENTE

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
1 21.900,00 - - - - -
2 7.100,00 - - - - -

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS
1 - - - - - -
2 - - - - - -

8.2 - PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA ( CONTRAPARTIDA)

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
1
2

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS
1
2

9 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Material de Consumo R$ 21.900,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 7.100,00                 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução
Equipamentos e Materiais permanentes

TOTAL R$ 29.000,00

10 - PRESTAÇÃO DE CONTAS
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL conforme cronograma de desembolso e estabelecido pela Secretaria de  
Desenvolvimento Social.

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada até 30 dias após o final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder um ano.

A  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  FINAL  deverá  ser  encaminhada  até  90  dias  após  o  término  da  vigência  da  
parceria.

11 – DECLARAÇÃO
Na  qualidade  de  representante  legal  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  declaro,  para  fins  de  
comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito ou  
situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer entidade da Administração 
Pública,  que  impeça  a  transferência  de  recursos  oriundos  de  dotações  consignadas  no  orçamento  do  
Município para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho. 

Pede deferimento.

                                                                                                 

Santa Maria, 22 de abril de 2024                                               Presidente da ASSM Stéfani Machado Borges
             Local e Data                                                                               Organização da Sociedade Civil

12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

9.1 – Secretário(a) de Município requisitante:
(  ) Aprovado   (  ) Reprovado
Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

9.2 – Comissão de Avaliação e Monitoramento:
(  ) Aprovado   (  ) Reprovado
Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

9.3 – Gestor da Parceria:
(  ) Aprovado   (  ) Reprovado
Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________

9.4 – Chefe do Poder Executivo:
(  ) Aprovado   (  ) Reprovado
Data:___/___/___  Assinatura:____________________________________________________
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